
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SA]VTO

LBI MUNICIPAL, N". 2.618, DE 22DF, AGOSTO DE 2023

INSTTTUI soBnu pot,Írtcn púnrrca Do MUNIcÍpto
DE MARECIIAI, ITLORIANO/BS, PARA GÄRANTIA,
enornçÃo E amlllaçÃo Dos DrRnrros D^s
PBSSOAS CONI TIIANST'ORNO DO TÙSPEC'TRO

AUTISTA (r!lA) B SEUS IìNTES.

o pREFEITo MUNICIpAL DE MAIìECFIAI. FI-oRIANo, ESl'ADo Do nspÍRt'lr>
SANTO, no uso de suas atribuições legais, tàz saber que a Cârnara Municipal atrrrovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. lo Fica disciplinada, nos tennos das diretrizes estabelecidas nesta Lei, a Política

Municipal para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas corll 'lianstorno do

Espectro Autista - 1'EA e seus entes.

$ 1" Para os fins desta lei, considera-se pessoa com 'l'ranstorno do Espectlo Autista - 'fì-lA

aquela que, em razão de neurodesenvolvimento atípico, apresente as seguintes características:

I - dificuldade de comunicação, poclendo haver comprometirnento da lingr-ragem verbal e não

velbal, litelalidade, concretucle, apraxia cle lala e dislexia;

II - clificulclade de manutenção cle intcração social, ausência ou clirninuição de reciprociclade e

pouco ou nenhum apego a converrções sociais;

III - padrões restlitivos e repetitivos de cornportaurentos, intcresses, telllas e atividacles, apego

à r'otina e necessidade cle planejarnento;

IV - recebit-nento, processan'ìento e resposta aos estímulos sensoriais cle fonna peculiar,

podendo haver hiper ou hiporresponsividacle dos sentidos e rigidcz mental.

$ 2"As características elencaclas no $l" cleste artigo poclen-r se apresentar oul diferentes graus,

etn conjunto ou cle forma isolada, devidamcnte cornprovada por laudo médico.

$ 3" Carteira de Iclentifìcação c1a Pessoa com'franstorno do Espectro Autista - CIPI'Ì1A

instituícla pcla [,ei Nacional u". 13.977, cic 8 de janeiro de2020, com vistas a garantir atenção

integral, prouto atendiurento e ¡rriolidacle no atenclimento e no acesso aos serviços pirblicos e

privados, em especial nas áreas de saircle, educação e assistência social.
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I - A CiPTEA poderá ser elnitida por órgão previamente clesignaclo pela gestão atual

rnunicipal ou ser fin-nado convênio com instituição que possa oferecer o serviço.

$ 4" As pessoas com lianstomo do Espectro Autista são equiparadas a pessoas com

deficiência,para toclos os efèitos legais, confbrrne Lei Nacional n" 72.764, de27 de dezembro

de 2072, que estabelece a Política Nacional cle Proteção dos l)ireitos da Pessoa com

Transtorno do Espectro Autista.

Art.2u São diletrizes da Política Municipal para garantia, proteção e arnpliação dos clireitos

das pessoas com'franstorno do ìjspectro Autista - T'tlA e selÌs entes:

I - a intersetorialidade no desenvolvimento das ações e das políticas para o ater-rdinrento à

pessoa com Transtomo do Espectro Autista - TEA;

II - a parlicipação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas às pessoas

com Transtorno do Espectro Autista e o controle social da sua irnplantação, acolnpanhamento

e avaliação;

III - o protagonisrno da pessoa coln -lianstorno clo Espectro Ar¡tista na fon¡ulação cle

políticas públicas voltadas à efètivação de seus clireitos;

IV - a promoção, pelo Município de Marechal Floriano, de campanhas de esclarecimento

sobre o Transtomo clo Iìspectro Autista;

V - a atenção integral às necessiclades cle saúde da pessoa com Tlanstorno do Espectro

Autista, objetivar-rclo o diagnóstico precoce, o atendìr-nento rnultiprofissional e o acesso a

medicarnentos e alimentação adequada;

VI - o estímulo à inserção da pessoa con-i 'lianstorno cìo Espectro Autista no mercado de

trabalho, observaclas as peculiariclades da deficiência e a LeiNacional n'8.069, de 13 de jr-rlho

de 1990;

VII - o incentivo à fonr-ração e à capacitação cle profìssionais especializados no atendimento à

pessoa com Transtomo clo Espectro Autista, bem como a pais e responsáveis;

VIII - o apoio social, psicológico e fbrmativo aos familiares de pessoas com TEA;

IX - a inserção da pessoa cour Transtomo c1o Espectro Autista na sociedacle, podendo o

Município irnplementar políticas pirblicas para a garantia, proteção e arr-rpliação de seus

direitos;

X - a proteção contra qualquer forma de abuso e discrirninação, sr-rjeito às penalidades legais;
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XI - a garantia, na recle pirblica municipal cle ensino, cle rnatrícula nas classes comuns e de

oferta do Atendir¡ento Eilucacional Especializado - AllIr aos estudantes públicos cla Educação

Especial, quanclo se fizer necessário, e após avaliação educacional especializada, amparaclas

pelo Plano de AEE.

Parágrafo único. A política tratacla nesta l-ei tern como objetivo promover a inclusão social,

priorizando a autonomia, protagonismo e inclependência das pessoas com TEA, bern como

dinamizar a gestão, promovenclo a desburocratização e facilitando a criação de mecanismos

que propiciem mais agilidade e eletividade na consecução dos processos de diagnóstico e de

intervenção pedagógica e psicopedagógica, a firn de abarcar as articulações de ações e

projetos voltados à população conl'fEA, a serrs familiares e cuidadores.

Art. 3" Cabe ao Município assegurar à pessoa com Transtorno do Espectro Autista a

efetivação clos clireitos fundanentais referentes à vic1a, à saúcle, à alimentação, à habitação, à

educação, à profrssionalização, ao trabalho, ao diagnóstico e ao tratalnento, ao transporte, à

cultura, ao desporto, ao tut'isrro, ao 7azer, à ir-rf-orrnação, à cornunicação, à dignidade, ao

respeito, à liberdade, à convirrência familiar e cornunitária, erltl'e oLttros, estabelecidos na

Corrstituição Federal, e na l-ei Nacional n" 72.764, de 2012, entre outras nonrìas que garantan-r

seu bem-estar pessoal, social e econômico.

$ ln Para a efetivação clos clileitos relericlos no caput cleste arligo, fica o Município autorizaclo

a frrmar parcer'ias corx pessoas jurídicas de direito pitblico ou privado.

$ 2" Será criado caclastro rnunicipal das pessoas colrì Translorno clo l3spectro Autista, através

da Secletaria Municipal cle Sairde e Centro de Referêncra de Assitôncia Social - CRAS

levando-se em conta intersecções de sexo e faixa etária, visanclo subsidiar a Política ora

instituída.

$ 3" Os atendirnentos à pessoa coln 'fEA em ânrbito rntrrricipal devem ser informaclos ao

órgão competente para a atLralização do cadastro a quo se refere o $2n deste artigo, na fonna

do regulamento.

Rua David Canal, no 57, Centro, Marechal Floriano/ES, CEP: 29.255-000
Telefax: (Oxx)27 3288-1367 / (O**)27 32BB-1111.



Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Art. 4o A prestação de serviços públicos à pessoa com -lranstorno do Espectro Autista será

realizada de fonna integrada pelos serviços municipais cle saútde, educação e assistôncia

social.

Parágrafo único. Compete ao Mur-ricípio criar c rnanter programa permanente cle capacitação

e atualizaçáo em autismo, estruturaclo e rninistrado por equipe rnultiprohssional cornposta por

psicó1ogo, psicopedagogo, terapeuta ocupacional e fonoaudió1ogo, a fim de garantir'

infonnação, treinamento, formação e especialização aos profissionais que atuarn na prestação

de serviços à população com TEA, tendo colrìo principais objetivos:

I - o clesenvolvimento cle estratégias peclagógicas e psicopedagógicas e o uso de recursos de

acessibilidade, por meio das avaliações pedagógicas e psicopedagógicas funcionais clo

estudante, com vistas à superação de barreiras. que pronlovarn o Atendirnento llclucacional

Especializaclo das pessoas com Transtomo do Espectro Autista em todas as suas dimensões;

II - a garantia cle acesso ao currículo, assegurando-se o direito de aprendizagem rro que diz

respeito à elaboração de estratégias pedagógicas e psicopedagógicas que assegurem às

pessoas com -ftanstorno do Espectro Autista o rlencionaclo acesso, de maneira qr"re elirlinenl
as barreiras e tenham garantidos os direitos de aprendizagem, possibilitando o seLt

desenvolvimer-rto integlal ;

III - a proclução e a dil'usão de conhecirnerltos, rnetoclologias e informações nas áreas de

saúde, educação e assistência social, funclamentados em práticas baseadas em eviclências

científicas;

IV - a elaboração de estudos que gerem inclicaclores locais aapaz,es de ar"lxiliar llo

desenvolvirnento, fortalecirnento e aperfieiçoamento da Política tratada nesta Lei.

Art. 5" I)urante a Sernana Municipal cle Conscienltzação do Autisrno, o Município deverá

promover:

I - campanhas publicitárias e institucionais visando à conscienlização cla população sobre o
'l'ranstorno do Lìspcctr o Ar-rtista;

II - seminários, palestras e cursos cle capacitação e treinamento para os profissionars que

prestarl serviços à popr-rlação coin'lranstorno clo Espectlo Autista;

III - incentivo à realizaçã.o de Caminhadas e Corriclas pelo Autisn-ro, visanclo conscientizar a

população e dar visibilidacle às pessoas com'II3A;

IV - a disserninação da Fita Quebra-Cabeça, sín-rl¡olo mundial do 'franstorno clo Espectlo
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Art. 6n E assegurado o acesso a ações e serviços rnunicipais de saúrcle que garantam a atenção

integral às uecessidades clas pessoas com'lliA, devendo o Município garantir:

I - diagnóstico precoce, ainda que não definitivo;

II - atendimento multiprofissional no Sistema Municipal de Saúde e Eclucação, composto

pelos profissionais designados no artigo 4", elr seu parágrafo irnico;

III - infbnnações que auxiliem no diagnóstico e no tratamento das condições coexistentes;

IV - orientação nutricional e fannacêutica aclequacla;

V - orientação aos familiares e responsáveis pelos cuidaclos da pessoa com TEA, quando for o
caso

$ 1o Para a garantia dos direitos previstos no caput cleste artigo, observar-se-á além clo

disposto nesta Lei, a legislação cle regêr-rcia clo Sistema Único cle Saúcle - SUS, sern plejuízo

de outras nonrìas aplicáveis, bem como a "Linha cle cuidado para a atenção às pessoas con-t

transtornos do espectro autista e suas famílias na rede de atenção psicossocial do Sisten-ra

Único cle Saúde" do Ministério da Saúrcle.

$ 2" As linhas terapôuticas clevern observar as idiossincrasias de cada pessoa com TIìA, não

devendo os serviços adotar um irnico llodelo cle abordagem terapêutica.

$ 3" Sempre que for necessária a internação da pessoa com TEA, esta deverá ser feita de

maneira humanizada e assistida, a fim de preservar a saúlcle cìo paciente e reestabelecer seLì

equilíbrio.

Art. 7' Incurnbe ao Município assegurar, criar, clesenvolver, irnplementar, incentivar,

acompanhar e avaliar a ir-rclusão da pessoa conr 'fEA na Rede Mur-ricipal de lìnsìno, clevencio,

para tanto:

I - promover clìrsos cle capacitação continuacla e intersetorial voltados aos profissionais que

atuam r-ra Recle Municipal de Ensino, visanclo à inclusão de alunos corn'fEA;

II - disponibilizar acompanhamento especializado para apoiar o estudante com'lianstorno do

[ìspectro Autista dentro do contexto cla classe conlun1 do ensino regular, quando necessário e

avaliac'lo pela equipe de educação especial, poclendo este apoio ser de carít|er temporário on

pennanente, conforrne mensurado no Plano cle Atenclimento Educacional Especializado, corn

a devida identificação cle barreiras de acesso ao currículo;
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III - garantir suporte escolar cornplementar especializado no contraturno, para o aluno corl
TEA incluído em classe comum do ensino regular,

IV - garantir, na rede pública municipal de ensino, a matrícula dos estuclantes público da

Educação lìspecial nas classes coll1ul1s, bem como asseglrrar a oferta do Atendimento

Educacional Especialtzado - AEE, quando necessário e após avaliação educacional

especializada, amparadas pelo Plano cle AEE;

V - garantir as n-robilizações inclisper-rsáveis ao atendimento clas necessidacles específìcas clos

estuclantes público da Eclucação Especial, assegurando-se o acesso e a permanência ern

diferentes teupos e espaços eclucativos, considerada a neurocliversidacle apresentada pelos

estudantes com TEA;

VI - assegurar o acorrpanhamento por profissional de psicopedagogia, quando após avaliação

rnultiprohssional forem identificados transtomo ou dificulclade de aprenclizagern.

$ 1" As rnobilizações inclispensáveis ao atendimento clas necessidacles específìcas dos

estudantes público da Educação llspecial a que se refere o inciso V clo caput deste artigo

deverão ser consideradas no Projeto Político-Pedagógico - PPP cle toclas as lJnidades

Eclucacionais/Espaços Educativos da Recle Mr"rnicipal cle llnsi rro.

$ 2" Poderão ser inrplementadas, quando 1òr o caso, ferramentas de courunicação alternativa,

a lìm de proporcior-rar técnicas e1'etivas de ensino aos alunos colr TEA.

Art. 8" E vedada a cobrança de valores diferenciados cle qualquer natureza para as pessoas

com TEA nas mensalidades, anuidacles e matrículas das instituições privaclas de ensino

localizadas no Município de Marechal Floriano, as quais estão obrigadas a prorrover as

adaptações necessárias à inclusão dos alunos com 1'BA, nos mesmos termos do art. T" desta

I.,ei, nos termos previstos pelo artigo 28 da Lei Nacioual n" 13.146 dc julho cle 2015.

Art. 9n As pessoas com TEA tôrl direito ao transporle, de forma digna e cle acolclo corn suas

necessidades, incluinclo: Parágralo único. O direito a estacionaurento de veículos qìJe

transportern pessoas com 'l'E,A, na l'orma c1a legislação específica, nas vagas reservadas e

sinalizadas como vagas destinadas ao Lrso de pessoas cou'r clcfìciência, nas vias pirblicas e nas

vias e áreas cle estacionarnento aberto ao público de estabelecimentos de uso coletivo;
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Art. 10 A pessoa com TEA ter-n direito à vida digna, à integridade fisica e rnoral, ao livre
clesenvolvilnento da personalidade e à segurança, devenclo ser combatida, efft âmbito

municipal, toda forrna de discriminação contra elas praticada, em razão da neurodivergência,

incluindo-se aqui a infantilização de aclultos e a aversão ao contato.

Art. 11 A pessoa com TEA será protegicla cle tocla forma de rregligência, discrirninação,

exploração, violência, totlura, crueldade, opressão e tratamento clesumano ou degradante

praticaclo ern âr-nbito municipal. Par'ágrafo úrnico. A Achninistração Pitblica Municipal uiarä
canais facilitados, ou aclequará canais já existentes, de denúrncia às condutas descritas no caput

deste artigo, betn colno promoverá campanhas de cornbate à violência fisica e moral praticacla

contra a pessoa com'l'EA.

Art. 12 A Política Municipal para garantia, proteção e ampliação clos clireitos das Pessoas con'l
'lianstorno do Espectro Autista - TEA e selìs entes fica vinculada à Secretaria Municipal de

Ação Social, competindo-lhe o planejarlento e a gestão, a partir das seguintes atlibuições:

I - coordenar e acompanhar a irnplementação da Política Mr"uricipal, ora instituícla;

II - fon-rentar e promover as ações de capacitação ern Transtorno clo Espectro Autista, em

colaboração coln organizações da sociedade civil, meios cle colnunicação, entidades de classe,

instituições pírblicas e privaclas e com a sociedacle,

III - contribuir para a elaboração do Plano Plurianual - PPA, cla Lei de Diretrizçs

Orçamentárias - LDO e da I-ei Or'çamentária Anual - LOA, a f,nn de viabilizar a política rxa

instituída, bem conro os planos, programas, projetos e ações correlatos;

IV - articular e coorcleÍìar a estruturação cla rede de atenclimento à pessoa com TEA, berlr

como a captação de recursos para planos, progralllas c projetos na área clc saúrcle, educação e

assistência social, voltados à implementação cla política.

Art. 13 Em consonância com a l-ei Nacional13.97712020, criação cle protocolo para emissão

da Carteira de Iclentificação da Pessoa com -lranstorno clo Espectro Ar:tista - CIP-I'EA, que

deverá ser ernitida cle I'onna gratLrita pelo rnunicípio, para que as pessoas bcnelìciaclas tenharr-l

selrs direitos garantidos e efetivaclos. Devendo o docurrento ser emiticlo através de

lequerimento com o lìelatório Médico e inclicação clo cóc1igo da Classificação Estatística

Internaciorral de DoeÍìças e Problemas Relacionaclos à Saircle - CID e deverá conter, no

rurínimo, as segriintes infolmações
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I - nome completo, fìliação, local e data de nascimento, núrmero da carteira de identidade

civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Irísicas - CPF, tipo sanguíneo, endereço

resiclencial cornpleto e nirmero de telelone do iclentificado ou responsável;

II - fotografia no fortnato 3 (três) centímetros (crn) x 4 (quatro) centímetros (crn) e assinatura

ou irnpressão digital clo identifrcado;

III - norne completo, docurnento de identificação, endereço residencial, telef-orre e e-r'nail do

responsável legal ou do cuidaclor;

IV - identificação cla unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do clirigente

responsável.

Art. 14 As despesas decorrentes da execução clesta Lei correrão pelas clotações orçamentárias

pr'óprias, e se necessárias suplementares.

Art. 15 O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei, no que couber

Art. 16 Esta Lei entra ern vigor na clata cla publicação

Iìegistre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Mareclral Floriano/E5,22 de Agosto de 2023

Ão cnnlos LoRIINZoNT
Prcfcito N{u icipal Prefeitura Municrpal de Marechal Floriano

SANCIONO
QUE RECEBE O NO

FEITO
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